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Papel de embalagem (vendido separadamente)
Talheres descartáveis

QUADRO III

Exemplos ilustrativos para o critério referido na alínea c)
do n.º 1 do presente anexo

Consideram-se embalagens:
Etiquetas diretamente apensas ao produto ou a ele 

apostas

Consideram-se partes de embalagens:
Agrafos
Bolsas de plástico
Etiquetas autocolantes apostas a um outro artigo de 

embalagem
Moinho mecânico (integrado num recipiente não 

recarregável, carregado com um produto, p. ex., moinho 
de pimenta carregado com pimenta)

Pincel de máscara integrado no fecho do recipiente
Utensílios de dosagem integrados nos recipientes 

para detergentes

Não se consideram embalagens:
Etiquetas de identificação por radiofrequências (RFID) 

 Portaria n.º 244/2013
de 2 de agosto

No domínio do Programa Operacional Pesca, desig-
nado por MARE – Programa para o Desenvolvimento 
Sustentável do Sector da Pesca, que vigorou no período 
compreendido entre 2000 -2006, os apoios financeiros atri-
buídos no âmbito dos regimes de apoio à modernização das 
embarcações de pesca, à construção de novas embarcações 
de pesca, à transformação e comercialização dos produtos 
da pesca e da aquicultura e ao desenvolvimento da aquicul-
tura, revestiram a forma tanto de subsídio a fundo perdido 
como de subsídio reembolsável, devendo este último ser 
amortizado no prazo máximo de seis anos, para os proje-
tos de investimento de montante superior a 50.000 €, e de 
quatro anos, para os projetos de investimento de montante 
igual ou inferior a 50.000 €, tal como resulta da Portaria 
n.º 1071/2000, de 7 de novembro, alterada pelas Portarias 
n.os 56 -F/2001, de 29 de janeiro, e 455/2006, de 15 de 
maio, no âmbito do regime de apoio à modernização das 
embarcações de pesca, da Portaria n.º 1078/2000, de 8 de 
novembro, alterada pelas Portarias n.os 56 -G/2001, de 29 
de janeiro, 506/2003, de 26 de junho, e 392/2006, de 24 
de abril, relativamente ao regime de apoio à construção de 
novas embarcações de pesca, da Portaria n.º 1079/2000, de 
8 de novembro, alterada pelas Portarias n.os 56 -D/2001, de 
29 de janeiro, 158/2003, de 15 de fevereiro, e 393/2006, de 
24 de abril, relativa ao regime de apoio à transformação e 
comercialização dos produtos da pesca e da Aquicultura, 
e da Portaria n.º 1083/2000, de 9 de novembro, alterada 
pelas Portarias n.os 56 -I/2001, de 29 de janeiro, 156/2003, 
de 15 de fevereiro, 394/2006, de 24 de abril, 1413/2006, 
de 18 de dezembro, e 89/2007, de 19 de janeiro, referente 
ao regime de apoio ao desenvolvimento da aquicultura.

A atual conjuntura económica e as suas consequências 
no sector das pescas justificam o alargamento do prazo de 
reembolso dos subsídios reembolsáveis, conferindo -se, as-

sim, aos beneficiários dessas operações que expressamente 
o solicitem, a possibilidade de regularizarem os seus planos 
de reembolso num prazo mais longo, que assim poderá ir 
até oito anos, desde que o respetivo projeto de investimento 
se encontre numa situação regular.

Aproveita -se, ainda, a oportunidade para clarificar e 
regulamentar as situações de incumprimento do plano de 
reembolso inicial ou posteriormente alterado, garantindo 
a aplicação do presente regime aos planos de pagamentos 
que, no presente, estão em situação de incumprimento.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agri-

cultura e pelo Secretário de Estado do Mar, ao abrigo 
do disposto no n.º 5 do artigo 2.º e n.º 3 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 224/2000, de 9 de setembro, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 117/2002, de 
20 de abril, e 109/2003, de 4 de junho, e no uso das com-
petências delegadas através do despacho n.º 4704/2013, 
de 4 de abril, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria altera os seguintes Regulamentos 
no âmbito do MARE, Programa para o Desenvolvimento 
Sustentável do Sector da Pesca:

a) O Regulamento do Regime de Apoio à Moderni-
zação de Embarcações de Pesca, aprovado pela Portaria 
n.º 1071/2000, de 7 de novembro;

b) O Regulamento do Regime de Apoio à Construção 
de Novas Embarcações de Pesca, aprovado pela Portaria 
n.º 1078/2000, de 8 de novembro;

c) O Regulamento do Regime de Apoio à Transfor-
mação e Comercialização dos Produtos da Pesca e da 
Aquicultura, aprovado pela Portaria n.º 1079/2000, de 8 
de novembro;

d) O Regulamento do Regime de Apoio ao Desen-
volvimento da Aquicultura, aprovado pela Portaria 
n.º 1083/2000, de 9 de novembro.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 1071/2000, de 7 de novembro

O artigo 10.º do Regulamento do Regime de Apoio à 
Modernização de Embarcações de Pesca, aprovado pela 
Portaria n.º 1071/2000, de 7 de novembro, alterada pelas 
Portarias n.ºs 56 -F/2001, de 29 de janeiro, e 445/2006, de 
15 de maio, passa a ter a seguinte redação:

«10.º
[...]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — Excecionalmente, os subsídios reembolsáveis, 

para os projetos de investimento de montante superior 
a € 50.000 e de montante igual ou inferior a € 50.000, 
podem ser amortizados no prazo máximo de oito e de 
seis anos, respetivamente, mediante a apresentação, 
pelo beneficiário, de requerimento devidamente fun-
damentado, dirigido ao Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.).
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6 — O IFAP, I. P., define e publica, previamente, 
no seu sítio da internet, os critérios e as condições de 
revisão da amortização dos subsídios, e aprova os novos 
planos de reembolso.

7 — O prazo de quatro, seis e oito anos, previsto 
nos n.os 4 e 5, é contado a partir da data do pagamento 
do subsídio.»

Artigo 3.º
Alteração à Portaria n.º 1078/2000, de 8 de novembro

O artigo 11.º do Regulamento do Regime de Apoio à 
Construção de Novas Embarcações de Pesca, aprovado 
pela Portaria n.º 1078/2000, de 8 de novembro, alterada 
pelas Portarias n.os 56 -G/2001, de 29 de janeiro, 506/2003, 
de 26 de junho, e 392/2006, de 24 de abril, passa a ter a 
seguinte redação:

«11.º
[...]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — Excecionalmente, os subsídios reembolsáveis, 

para os projetos de investimento de montante superior 
a € 50.000 e de montante igual ou inferior a € 50.000, 
podem ser amortizados, no prazo máximo de oito e de 
seis anos, respetivamente, mediante a apresentação, 
pelo beneficiário, de requerimento devidamente fun-
damentado, dirigido ao Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.).

6 — O IFAP, I. P., define e publica, previamente, 
no seu sítio da internet, os critérios e as condições de 
revisão da amortização dos subsídios, e aprova os novos 
planos de reembolso.

7 — O prazo de quatro, seis e oito anos, previsto nos 
números 4 e 5, é contado a partir da data do pagamento 
do subsídio.»

Artigo 4.º
Alteração à Portaria n.º 1079/2000, de 8 de novembro

O artigo 13.º do Regulamento do Regime de Apoio à 
Transformação e Comercialização dos Produtos da Pesca 
e da Aquicultura, aprovado pela Portaria n.º 1079/2000, de 
8 de novembro, alterada pelas Portarias n.os 56 -D/2001, de 
29 de janeiro, 158/2003, de 15 de fevereiro, e 393/2006, 
de 24 de abril, passa a ter a seguinte redação:

«13.º
[...]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Excecionalmente, os subsídios reembolsáveis, 

para os projetos de investimento de montante superior 
a € 50.000 e de montante igual ou inferior a € 50.000, 
podem ser amortizados, no prazo máximo de oito e de 
seis anos, respetivamente, mediante a apresentação, 
pelo beneficiário, de requerimento devidamente fun-
damentado, dirigido ao Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.).

5 — O IFAP, I. P., define e publica, previamente, 
no seu sítio da internet, os critérios e as condições de 
revisão da amortização dos subsídios, e aprova os novos 
planos de reembolso.

6 — O prazo de quatro, seis e oito anos, previsto nos 
números 3 e 4, é contado a partir da data do pagamento 
do subsídio.»

Artigo 5.º
Alteração à Portaria n.º 1083/2000, de 9 de novembro

O artigo 9.º do Regulamento do Regime de Apoio ao 
Desenvolvimento da Aquicultura, aprovado pela Portaria 
n.º 1083/2000, de 9 de novembro, alterada pelas Porta-
rias n.os 56-I/2001, de 29 de janeiro, 156/2003, de 15 de 
fevereiro, 394/2006, de 24 de abril, 1413/2006, de 18 
de dezembro, e 89/2007, de 19 de janeiro, passa a ter a 
seguinte redação:

«9.º
[...]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — Excecionalmente, os subsídios reembolsáveis, 

para os projetos de investimento de montante superior 
a € 50.000 e de montante igual ou inferior a € 50.000, 
podem ser amortizados, no prazo máximo de oito e de 
seis anos, respetivamente, mediante a apresentação, 
pelo beneficiário, de requerimento devidamente fun-
damentado, dirigido ao Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.).

6 — O IFAP, I. P., define e publica, previamente, no 
seu sítio da internet, os critérios e as condições de re-
visão da amortização dos subsídios, e aprova os novos 
planos de reembolso.

7 — O prazo de quatro, seis e oito anos, previsto nos 
números 2 e 3, é contado a partir da data do pagamento 
do subsídio.»

Artigo 6.º
Regime aplicável

1 — As alterações introduzidas pela presente portaria 
não prejudicam o cumprimento das demais obrigações 
constantes dos Regulamentos aprovados a coberto das Por-
tarias n.os 1071/2000, de 7 de novembro, 1078/2000, de 8 de 
novembro, 1079/2000, de 8 de novembro e 1083/2000, de 
9 de novembro, no âmbito dos regimes de apoio à moder-
nização das embarcações de pesca, à construção de novas 
embarcações de pesca, à transformação e comercialização 
dos produtos da pesca e da aquicultura, e ao desenvolvi-
mento da aquicultura.

2 — A falta de amortização do subsídio reembolsável, 
nas datas fixadas para o efeito no plano de reembolso, 
determina salvo casos excecionais e devidamente funda-
mentados, o vencimento imediato da totalidade do subsídio 
por reembolsar, quando:

a) A situação de incumprimento do plano de reembolso 
ultrapassar o prazo máximo de oito anos e de seis anos 
respetivamente, referido no n.º 5 do artigo 10.º da Portaria 
n.º 1071/2000, de 7 de novembro, no n.º 5 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 1078/2000, de 8 de novembro, no n.º 4 do 
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artigo 13.º da Portaria n.º 1079/2000, de 8 de novembro, e no 
n.º 5 do artigo 9.º da Portaria n.º 1083/2000, de 9 de novem-
bro, todos com a redação introduzida pela presente portaria;

b) A situação de incumprimento do plano de reembolso 
inicialmente aprovado ou alterado antes da data da entrada 
em vigor da presente portaria perdurar por um período inin-
terrupto superior a 120 dias e não tenha sido apresentado, 
durante o mencionado prazo, o requerimento referido no 
n.º 5 do artigo 10.º da Portaria n.º 1071/2000, de 7 de no-
vembro, no n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 1078/2000, 
de 8 de novembro, no n.º 4 do artigo 13.º da Portaria 
n.º 1079/2000, de 8 de novembro e no n.º 5 do artigo 9.º 
da Portaria n.º 1083/2000, de 9 de novembro, todos com 
a redação introduzida pela presente portaria, ou este tenha 
sido indeferido pelo IFAP, I. P.;

c) A situação de incumprimento do plano de reembolso, 
prorrogado nos termos do n.º 5 do artigo 10.º da Portaria 
n.º 1071/2000, de 7 de novembro, no n.º 5 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 1078/2000, de 8 de novembro, no n.º 4 do 
artigo 13.º da Portaria n.º 1079/2000, de 8 de novembro e no 
n.º 5 do artigo 9.º da Portaria n.º 1083/2000, de 9 de novem-
bro, todos com a redação introduzida pela presente portaria, 
perdurar por um período ininterrupto superior a 90 dias.

3 — O incumprimento do plano de reembolso, nos 
termos referidos no número anterior, obriga ao pagamento 
de juros de mora, calculados à taxa legal fixada nos termos 
do n.º 1 do artigo 559.º do Código Civil, desde as datas de 
amortização aprovadas até ao seu efetivo e integral reem-
bolso, podendo, ainda, determinar a reposição dos apoios 
atribuídos sob a forma de subsídio não reembolsável, se 
o investimento a que respeitam for considerado irregular.

Artigo 7.º
Disposição transitória

Os planos de reembolso que, à data da entrada em vi-
gor da presente portaria, se encontrem em situação de 
incumprimento, são objeto de reavaliação e de decisão 
pelo IFAP, I. P., de acordo com o regime fixado na pre-
sente portaria, devendo o prazo de 120 dias, referido na 
alínea b) do n.º 2 do artigo anterior ser contado a partir da 
sua entrada em vigor.

Artigo 8.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e aplica -se aos montantes ainda não 
reembolsados ou cobrados, relativos a investimentos em 
situação regular.

O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo 
Santiago de Albuquerque, em 23 de julho de 2013. — O 
Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto de Abreu, em 
17 de julho de 2013. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 111/2013

de 2 de agosto

No âmbito da vigência do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 271/89, de 19 de agosto, a CEUL - Cooperativa de 

Ensino Universidade Lusíada, C.R.L. foi, através da Por-
taria n.º 1132/91, de 31 de outubro, autorizada a minis-
trar, nas instalações que possuía no Porto, um conjunto 
de cursos cuja lecionação tinha sido autorizada pelo 
Despacho n.º 135/MEC/86, de 21 de junho, publicado 
no Diário da República n.º 146, II série, de 28 de junho.

Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 117/2003, 
de 14 de junho, a Fundação Minerva - Cultura - Ensino 
e Investigação Científica sucedeu à CEUL - Cooperativa 
de Ensino Universidade Lusíada, C.R.L. na titularidade 
da Universidade Lusíada.

Nos termos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, a 
Fundação Minerva - Cultura - Ensino e Investigação Cien-
tífica requereu o reconhecimento de interesse público da 
Universidade Lusíada do Porto.

De acordo com o parecer final da Direção-Geral do 
Ensino Superior, encontram-se reunidas, quer pela enti-
dade instituidora, quer pelo estabelecimento de ensino, as 
condições previstas na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
para o reconhecimento do interesse público.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei reconhece o interesse público da 
Universidade Lusíada do Porto.

Artigo 2.º
Reconhecimento de interesse público

É reconhecido o interesse público da Universidade Lu-
síada do Porto.

Artigo 3.º
Natureza e objetivos

A Universidade Lusíada do Porto tem a natureza de 
universidade e prossegue os objetivos fixados pelos n.os 1 
e 2 do artigo 6.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que 
aprova o regime jurídico das instituições de ensino superior.

Artigo 4.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora da Universidade Lusíada do 
Porto é a Fundação Minerva - Cultura - Ensino e Investi-
gação Científica, com sede em Lisboa.

Artigo 5.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 - A Universidade Lusíada do Porto é autorizada a 
funcionar no concelho do Porto.

2 - A Universidade Lusíada do Porto pode ministrar o 
ensino dos seus ciclos de estudos em instalações situadas 
no concelho do Porto que, por despacho do diretor-geral 
do Ensino Superior, publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, sejam consideradas adequadas nos termos da lei.

Artigo 6.º
Disposições transitórias

1 - Os ciclos de estudos cujo funcionamento se encontra 
desde já autorizado nas instalações que a Universidade 




